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I – RELATÓRIO

O Pró-Reitor para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de
Pernambuco solicita a retificação do nome do curso de Mestrado em Anatomia, conforme
consta no Parecer CNE/CES nº 179/2005, publicado no DOU de 26/8/2005, para Mestrado em
Patologia. 

A mudança de nome foi aprovada pelas Câmaras de Pesquisa e de Pós-Graduação do
Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação em reunião conjunta, ordinária,
realizada no dia 15 de julho de 2004. 

A  modificação  do  nome  do  curso  de  Mestrado  em  Anatomia  para  Patologia  foi
solicitada à CAPES em 20 de julho de 2004, por meio do Ofício nº 1.032 e, novamente, em 19
de  outubro  de  2004,  por  meio  do  Ofício  nº  1.388,  encaminhado  à  Coordenadoria  de
Acompanhamento e Avaliação da CAPES, uma vez que a avaliação do triênio 2001-2003 foi
divulgada como Mestrado em Anatomia. 

A alteração do nome foi feita no  site da CAPES, porém, a Universidade Federal de
Pernambuco solicita ao CNE a alteração do nome do curso para publicação do nome correto a
fim de que “a expedição de diplomas não seja prejudicada”.

II – VOTO DA RELATORA

Favorável à retificação do anexo do Parecer CNE/CES nº 179/2005, alterando o nome
do Curso de Mestrado em Anatomia da Universidade Federal de Pernambuco para Curso de
Mestrado em Patologia.

Brasília (DF), 7 de julho de 2006.

Conselheira Marília Ancona-Lopez – Relatora

Marília Ancona 0060/SOS



Processo(s): 23000.009822/2002-21

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 7 de julho de 2006.

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Presidente

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Vice-Presidente

Petronilha 9822/SOS


